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LEI O 1.068/96

AUTORIZA REAJUSTE NOS sALÁRIos 005 SERVIOORES
POBLlCOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDeNCIAS.

o Povo do Município de Miraí-MG, por seus legítimos repre
Ee~tantes aprovou, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI:

Art. 10- Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a
conceder aumento nos salários de todos Servidores Públicos Municip~
is ATIVOS E INATIVOS, no percentua1 de 12%(doze por cento), a par-'
tir de 10 de maio de 1996.

Art. 5Q- Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 20- Os Salários dos Servidores Públicos Municipais ,
apos a aplicação do índice do artigo anterior, serão arredondados '
para o inteiro imediatamente superior.

Art. 30- A autorização contida no artigo 1Q desta Lei, fi
ca sujeita à obediência ao princípio de limite máximo de 65%(Sessen
ta e cinco por cento) da Receita com Pessoal Civil.

Art. 40- As despesas decorrentes desta Lei, correrao por
conta das Dotações próprias constantes do Orçamento vigente.

Art. 60- Esta Lei entra em vigor a partir desta data, com
seus efeitos a partir de 10 DE MAIO DE 1996.

Mando, portanto, a todas as autoridades e a quem o conhe-
cimento e execução desta Lei couber, que a cumpram e a façam cum- ,
prir tão inteiramente como nela se contém.

Miraí(MG), 05 de junho de 1996.
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